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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 103/2025 

PAC 005/2025 – RP 001/2025 – EDITAL 03/2025 

 

O Município de Contagem, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Praça Presidente 

Tancredo Neves, nº 200 - Bairro: Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

18.715.508/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. FABRÍCIO HENRIQUE DOS 

SANTOS SIMÕES, nomeado conforme Ato Administrativo nº. 35166, publicado no DOC – Diário Oficial de Contagem n° 

6020 de 04/04/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2025 processo administrativo n.º 005/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

DROGAFONTE LTDA situado a Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6 - Bairro Jardim Paulista, na cidade de 

PAULISTA/PE CEP: 53409-260 tel.: (81)2102-1819 ǀ email: pregaoeletronico@drogafonte.com.br , inscrita no CNPJ nº 

08.778.201/0001-26 representada neste ato pelo Sr. ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, portador da 

Cédula de Identificação RG nº 8020400106 MT/PE e inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº: 097.367.714-74, 

que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

003/2025 sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, Decreto 846/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

                   

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura eventual Aquisição de medicamentos 

padronizados na RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME, destinados à dispensação 

nas Farmácias Distritais, aos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde da rede SUS Contagem/MG, aos 

atendimentos realizados pelo Serviço de Atenção Domiciliar -SAD e pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 

SAMU que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.   

1.2. A contratação deverá fornecer os medicamentos conforme especificações e quantitativos descritos abaixo. 

             

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

ITEM 
CÓDIGO 
SIGMA 

DESCRIÇÃO DOS 
MEDICAMENTOS 

UNID. MARCA 
QUANT. 

ESTIMADA 
VL. UNIT. VL TOTAL. 

2 3.6.62 

ACIDO VALPROICO 
250MG/5ML - 
FRASCO 100 ML 
COM COPO 
MEDIDOR xx 

Frasco HIPOLABOR 14.250 R$ 5,19 R$73.957,50 

52 3.1.394 
ITRACONAZOL 100 
MG - COMPRIMIDO 

Comprimido GEOLAB 47.500 R$ 0,67 R$31.825,00 

81 3.1.338 
PARACETAMOL 500 
MG - COMPRIMIDO 

Comprimido HIPOLABOR 950.000 R$ 0,055 R$ 52.250,00 

Valor total: R$ 158.032,50 (cento e cinquenta e oito mil trinta e dois reais). R$ 158.032,50 
    

1.000.000 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde de Contagem. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. A apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4. 

4.6. Dos limites para as adesões. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser 

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.1, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. O prazo desta Ata é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser assinado 

digitalmente, e poderá ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

6.2. No caso de assinatura digital, o prazo de INÍCIO da vigência, será a partir da última assinatura digital, 

6.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

6.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1.  Por razão de interesse público; 

10.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Embora a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Administração 

reserva para si o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os produtos, diretamente, através de servidor abaixo designado: 

12.2. A GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL será exercida pela servidora PATRÍCIA ALMEIDA 

MOREIRA, matrícula nº 128013, e-mail: patricia.almeida@contagem.mg.gov.br, telefone de contato: (31) 3472-

6333. 

12.3. A FISCALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL será exercida pela servidora ANA CAROLINA 

COSTA FERREIRA, matrícula nº 181072, e-mail: caf.sus@gmail.com, telefone de contato: (31) 3352-5864. 

12.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e deverão 

corresponder às especificações contidas no Edital de Licitação, bem como no termo de referência e no estudo técnico 

preliminar, e, cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme artigo 7º da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

12.5. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, devendo a 

atuação do gestor e do fiscal do contrato estar pautada no Decreto Municipal n° 847, datado de 28 de março de 2023, 

que dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 

contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, com 

base no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial nos artigos 20 a 23 do Decreto 

Municipal n° 847/2023. 

12.6. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas, determinando prazo para a correção. 

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, 

art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá ao gestor do contrato os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 

contrato. 
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12.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 

2º artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 

12.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

12.11. O contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do contratado. 

12.12. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de apurar a responsabilidade do contratado e 

eventualmente aplicar sanções. 

12.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13. LOCAL DE ENTREGA 

13.1. Os itens do objeto deste Termo deverão ser entregues em dias úteis, ou seja, de segunda a sexta-feira, na CLI 

– CENTRAL LOGISTICA INTEGRADA (CORREIROS) CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 

localizada na Rua Um, nº 800, Bairro Tapera, Contagem/MG, CEP: 32.150-970, no horário comercial de 08h (oito 

horas) às 16h (dezesseis horas), telefone: (31) 3352-5335 email: diretoria.farmaceutica@contagem.mg.gov.br,  

13.2. O local de entrega poderá ser alterado, assim como inseridos outros locais, sempre no âmbito do Município de 

Contagem/MG. 

13.3. Os itens do objeto deste Termo deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança e resistência durante o transporte, devendo constar na embalagem: quantidade, procedência, 

marca, referência, fabricante, entre outros critérios, e de acordo com a legislação em vigor. 

13.4. Os itens do objeto deste registro de preço deverão ser entregues respeitando o prazo mínimo de 70% (setenta 

por cento) de validade determinado pelo fabricante, conforme estabelecido em normas legais vigentes, sempre 

contando a partir da data de entrega. 

13.5. Não será aceito, no momento da entrega, produto de marca diferente daquela constante na proposta 

vencedora. No caso de proposta apresentar mais de uma marca, o contratante reserva-se o direito de escolher o que 

melhor lhe convier. 

13.6. É de responsabilidade da contratada o transporte seguro dos medicamentos objeto deste registro de preço até 

o local de entrega, sem ônus para o contratante. 

13.7. Todas as despesas e encargos incidentes sobre o transporte dos medicamentos objeto deste registro de preço 

até o local de entrega como: frete, impostos, taxas e outras são de responsabilidade da contratada. 

13.8. A contratada deverá disponibilizar mão de obra para descarga dos medicamentos do objeto deste Termo, 

sendo que, o mesmo deverá ser alocado em local a ser definido pelo servidor responsável pelo recebimento. 

mailto:diretoria.farmaceutica@contagem.mg.gov.br
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13.9. A contratada deverá substituir por sua conta e risco, após notificação, no local de entrega e dentro do prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis, o medicamento que for recusado ou entregue com vício, defeitos, incorreção ou 

cuja descrição não atenda às constantes neste Termo, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas na legislação 

vigente. 

13.10. Os itens do objeto deste registro de preço deverão ser entregue de FORMA PARCELADA, conforme 

necessidade da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota 

de Empenho, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

13.11. Os itens do objeto deste registro de preço serão recebidos: 

13.12. Provisoriamente: No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento, limitando-se a verificar a sua 

conformidade como discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e na nota fiscal a data de entrega e, se for 

o caso, as irregularidades observadas. 

13.13. Definitivamente: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando as características dos produtos entregues sem conformidade 

como exigido neste Termo. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Contagem, 27 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 
FABRÍCIO HENRIQUE DOS SANTOS SIMÕES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GESTOR 

 
 
 

 
 

 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS  

DROGAFONTE LTDA  
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ CPF: _________________________________ 
 
Nome:_______________________________ CPF: _________________________________ 
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